
Executivo 7 QUINTA-feIrA, 16 de AbrIl de 2009

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 420 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico a 
Sra. IDENILZA RIBEIRO DO NASCIMENTO, Presidente, de que 
no dia 23.04.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/51663-1, que trata da prestação 
de contas da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DO 
IPANEMA, em face do Convênio ALEPA nº 125/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 15 de abril de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 421 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. RAIMUNDO MARIANO DOS SANTOS, Presidente, de que 
no dia 23.04.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2006/53299-3, que trata da tomada de 
contas instaurada na ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VETERANOS 
DO BAIRRO SANTA LÍDIA, em face do Convênio ASIPAG nº 
168/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 15 de abril de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 422 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico a 
Sra. EUDIMA LIMA DOS SANTOS, de que no dia 23.04.2009, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 
2007/52121-2, que trata da tomada de contas instaurada 
na COOPERATIVA DE TRABALHO DE TUCURUÍ, em face do 
Convênio SAGRI nº 115/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 15 de abril de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 423 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. NILSON REIS DE OLIVEIRA, Presidente, de que no dia 
23.04.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2005/51935-5, que trata da tomada de contas 
instaurada na FEDERAÇÃO ESTADUAL DE ATORES, AUTORES 
E TÉCNICOS DE TEATRO, em face do Convênio FCPTN nº 
088/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 15 de abril de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 424 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. ITAMAR FERREIRA DE OLIVEIRA, Presidente, de que 
no dia 23.04.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/53888-2, que trata da tomada de 

contas instaurada na ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS 
E NÚCLEOS DE TOADAS DO ESTADO DO PARÁ, em face do 
Convênio ASIPAG nº 367/2006 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 15 de abril de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 425 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. IRAN ATAÍDE DE LIMA, Prefeito, de que no dia 23.04.2009, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 
2006/53380-6, que trata da tomada de contas instaurada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU, em face do Convênio SEPOF 
nº 223/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 15 de abril de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 426 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. CARLOS MARIÓ DE BRITO KATÓ, Prefeito, de que no dia 
23.04.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2007/51721-5, que trata da tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO 
PARÁ, em face do Convênio SESPA nº 242/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 15 de abril de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

PORTARIAS DIVERSAS
PORTARIA Nº23.113 DE 14-04-09

I - Designar o servidor Marcelo Gonçalves Lobo, Técnico Auxiliar 
de Controle Externo TCE-ATI-405 Classe A Nível 1, matrícula 
nº0100229, como pregoeiro no processo licitatório modalidade 
Pregão presencial, para aquisição de gêneros alimentícios para 
este Tribunal. II - Designar como membros da equipe de apoio 
os servidores: Alexandre Castelo Branco de Melo, Analista de 
Controle Externo TCE-ATNS-603 Classe A Nível 1, matrícula 
nº0695416; Edir Medeiros de Miranda, Técnico Auxiliar de 
Controle Externo TCE-ATI-405 Classe A Nível 1, matrícula 
nº0100530; Maria Lúcia Vinagre Monteiro, Assessor Técnico 
de Controle Externo TCE-ATNS-601 Classe B Nível 1, matrícula 
nº0100201; e Marcelo Moreira Barbalho, Técnico Auxiliar de 
Controle Externo TCE-ATI-405 Classe B Nível 1, matrícula 
nº0100136.

PORTARIA Nº23.115 DE 06-04-09
I - Incluir na PORTARIA Nº22.206, de 06-03-2008 a servidora 
Maria de Fátima Martins Leão, Analista de Controle Externo TCE-
ATNS-603 Classe B Nível 1, matrícula nº0100349, que designou 
a Comissão Especial com a finalidade de proceder Auditoria 
Operacional na Área de Educação conforme cronograma 
nacional estabelecido pelo Grupo Temático de Auditoria 
Operacional (PROMOEX) e pela Secretaria de Fiscalização e 
Avaliação de Programas de Governo do TCU - SEPROG. II - 
Designar a servidora Maria Betania Martins Pinheiro, Analista 
Auxiliar de Controle Externo TCE-ATI-406 Classe A Nível 1, 
matrícula nº0100423, como Coordenadora da referida Comissão 
(Função Saúde), em substituição ao servidor Álvaro Alves da 
Rocha Neto, Analista de Controle Externo TCE-ATNS-603 Classe 
A Nível 1, matrícula nº0100458. (Função Educação).

PORTARIA Nº23.117 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº064/2009, 
de 26-03-2009. Conceder à servidora Maria de Nazaré Abreu 

Neves, Analista de Controle Externo TCE-ATNS-603 Classe C 
Nível 3, matrícula nº0179027, 04 (quatro) dias de licença para 
acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85 da Lei 
nº5.810/94, no período de 10 a 13-03-2009.

PORTARIA Nº23.118 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº065, 
de 26-03-2009. Conceder à servidora Maria de Fátima Pinto 
Cardoso, Agente Auxiliar de Serviços Gerais TCE-AA-302 Classe 
B Nível 1, matrícula nº0100043, 30 (trinta) dias de licença para 
acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85, da Lei 
nº5.810/94, no período de 13-03 a 11-04-2009.

PORTARIA Nº23.119 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº066 de 
26-03-2009. Conceder à servidora Daisy Maria Bentes Dias 
Carneiro, Analista de Controle Externo TCE-ATNS-603 Classe 
C Nível 2, matrícula nº0966258, 02 (dois) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei 
nº5.810/94, no período de 13 a 14-03-2009.

PORTARIA Nº23.120 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº067, de 
26-03-2009. Conceder ao servidor Carlos Alberto Cardoso 
Cabral, Agente Auxiliar de Controle Externo TCE-AA-305 Classe 
A Nível 1, matrícula nº0100391, 10 (dez) dias de licença para 
acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85 da Lei 
nº5.810/94, no período de 18 a 27-03-2009.

PORTARIA Nº23.121 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº068, 
de 26-03-2009. Conceder ao servidor Alírio de Jesus e Silva, 
Técnico Informática-Operador TCE-ATI-401 Classe A Nível 
1, matrícula nº0100321, 30 (trinta) dias de licença para 
acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85, da Lei 
nº5.810/94, no período de 19-03 a 17-04-2009.

PORTARIA Nº23.122 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº069, de 
26-03-2009. Conceder à servidora Ana Maria Cardoso da Silva, 
Analista de Controle Externo TCE-ATNS-603 Classe A Nível 3, 
matrícula nº0175015, 07 (sete) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº5.810/94, no 
período de 19 a 25-03-2009.

PORTARIA Nº23.123 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº070, de 26-
03-2009. Conceder a servidora Ana Cristina Castelo Branco Iudice, 
Assessor Técnico de Controle Externo TCE-ATNS-601 Classe 
A Nível 1, matrícula n° 0100232, 11 (onze) dias de licença em 
prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 
da Lei nº5.810/94, no período de 21 a 31-03-2009.

PORTARIA Nº23.124 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº071, de 
01-04-2009. Conceder à servidora Larissa Noronha da Costa, 
Técnico Auxiliar de Controle Externo TCE-ATI-405 Classe B 
Nível 1, matrícula nº0100254, 16 (dezesseis) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81, da Lei 
nº5.810/94, no período de 24-03 a 08-04-2009.

PORTARIA Nº23.125 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº072, 
de 01-04-2009. Conceder ao servidor Jacob Aarão Serruya 
Neto, Analista de Controle Externo TCE-ATNS-603, matrícula 
nº0100684, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, 
nos termos do artigo 81, da Lei nº5.810/94, no período de 23 a 
30-03-2009.

PORTARIA Nº23.126 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº073, de 
01-04-2009. Conceder ao servidor Alexandre Melo da Costa, 
Analista Auxiliar de Controle Externo TCE-ATI-406 Classe A 
Nível 1, matrícula nº0100442, 15 (quinze) dias de licença para 
tratamento de saúde, em prorrogação, nos termos do artigo 83 
da Lei nº5.810/94, no período de 25-03 a 08-04-2009.

PORTARIA Nº23.127 DE 13-04-09
Considerando os termos da Licença Médica do TCE nº074, de 
01-04-2009. Conceder ao servidor Emanoel Socorro do Amaral 
Pinheiro, Técnico Auxiliar de Controle Externo TCE-ATI-405 
Classe C Nível 1, matrícula nº0200028, 03 (três) dias de licença 
para tratamento de saúde nos termos do artigo 81 da Lei 
nº5.810/94, no período de 25 a 27-03-2009.


